
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

3ª ATA DE REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 02/2022-PMM 

Aos vinte e três dias do mês de junho do ano de 2022, às 10h00min, na Sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se sob a coordenação da Presidente da CPL 

FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS, presencialmente e remotamente através do link: 

https://us05web.zoom.us/j/88334157657?pwd=RUJud1NJSjRrMjV3c0txdmxMMGx3Zz09, , os 

membros Amanda Monteiro Machado Marques, Victor Andrade da Silveira, Luiz Fernando da Costa 

Azevedo, Marcos Assumpção Andrade,  Miriam Abrantes Salti de Carvalho,  Marilia Nogueira Gil 

Santana,  Fatima Maria Cordeiro de Souza, Rodrigo Otávio Ismério Ramos, Vinicius Moro da Mata, 

Gustavo Luiz Santana de Araújo, Maria Lúcia Cardoso Travassos, Cristiane Garcia do Nascimento e 

Jonathan Oliveira Rocha, para proceder a continuação da C.P. n.º 02/2022 - PMM, autorizado no 

presente processo, pela lavra do Ordenador de Despesa. Compareceram ao certame as empresas R. 

SIMBRA DISTRIBUIDORA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA representada pelo Srº 

Diamantino Junior de Faria Alves e W COSTA CONSTRUTORA representada pela Sr.ª Isabella Paula 

Bernardinho. Em ato contínuo foi informado o resultado da análise das documentações de habilitação. 

As empresas PIRES MATOS CONSTRUÇÕES e W COSTA CONSTRUTORA restaram 

inabilitadas devido não atenderem as exigências referente à qualificação técnica. A empresa R. SIMBRA 

DISTRIBUIDORA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA atendeu as exigências do edital; 

sendo considerada habilitada. Registra-se que a análise técnica foi realizada pelo arquiteto, servido da 

secretaria de educação, Cesar Cabral Nunes, matrícula 106414. Após, foi perguntado aos presentes se 

haveria intenção de interpor recurso. Tendo a empresa W COSTA CONSTRUTORA respondido 

positivamente. Sendo assim, deverá obrigatoriamente apresentá-lo por escrito no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, podendo também ser entregue pelo e-mail maricacpl@gmail.com.  Interposto o recurso os demais 

licitantes estarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

que começarão a correr do término do prazo do recorrente. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 

sessão e, para constar, a presente ata que, após lida e acatada, vai assinada pela Presidente, Equipe de 

apoio e Licitantes presente.  

 
 

FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 
Presidente da CPL 

                                                                           Maricá, 23 de junho de 2022.    

Membros Da Equipe De Apoio 

 
 

Vinicius Moro da Mata 

 
 

Gustavo Luiz Santana de Araújo 

https://us05web.zoom.us/j/88334157657?pwd=RUJud1NJSjRrMjV3c0txdmxMMGx3Zz09


 
 

Fátima Maria Cordeiro de Souza 

 
 

Maria Lúcia Cardoso Travassos 
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Amanda Monteiro Machado Marques 

 
 

Miriam Abrantes Salti de Carvalho Marcos Assumpção Andrade 

 
Victor Andrade da Silveira  Luiz Fernando da Costa Azevedo 

 
Rodrigo Otávio Ismério Ramos Jonathan Oliveira Rocha 

Cristiane Garcia do Nascimento  

EMPRESAS PARTICIPANTES PRESENTES 
 
 

R. SIMBRA DISTRIBUIDORA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA representada pelo Srº 
Diamantino Junior de Faria Alves 
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